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Diário Oficial Executivo  2
que instituiu o Programa de Regularização Fiscal das Empresas 
no Estado do Pará - REGULAR e dá outras providências, e
Considerando problemas técnicos ocorridos no Sistema de 
Informática de Administração Tributária – SIAT, quanto à 
geração da relação dos contribuintes a serem encaminhados à 
Caixa Econômica Federal - CEF para débitos automáticos;
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado para o dia 12 de maio de 2008, 
exclusivamente com relação aos débitos automáticos referente 
ao mês de Abril de 2008 de responsabilidade da Caixa 
Econômica Federal – CEF, o vencimento das parcelas de que 
trata o § 2º do art. 4º do Decreto n.º 309, de 30 de julho de 
2007, institui o Programa de Regularização Fiscal das Empresas 
no Estado do Pará - REGULAR e dá outras providências.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial do Estado.
DR. JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Secretário de Estado da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARITUBA
O ILMO. SR. DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Marituba, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da empresa, 
abaixo discriminada, e a todos quanto o presente Edital lerem 
ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi 
lavrado contra a mesma AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL, referente a Ordem de Serviço nº 092008820000027-
1, ficando NOTIFICADA no prazo de 15 (quinze) dias após a 
data da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento do 
crédito tributário correspondente ou interpor impugnação, 
no no prazo de 30 (trinta) dias, junto a esta Coordenação 
localizada na Rodovia BR 316, km 13, s/n, ressaltando que 
findo o prazo, sujeitar-se-ão à cobrança executiva dos créditos 
tributários, conforme estabelece a Lei Estadual n° 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
RAZÃO SOCIAL: ACB AGENCIAMENTO DE CARGAS E 
SERVIÇO LTDA
INSC.EST: 15.217.782-5
AINF: 092008510000473-4
AUDITOR FISCAL: IVALDO DA LUZ OLIVEIRA MARTINS
DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador da CERAT – Marituba

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:
SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 20/05/2008, às 08:30h, recurso n.º 3888, AINF nº 
092005510000876-2 , contribuinte JOAO GALDINO DA 
COSTANETO, CPF nº. 3783863287

ACÓRDÃO Nº 1816
PRIMEIRA CÂMARA

ACORDAO N.1816- 1a. CPJ. RECURSO N.3839 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 172007510000147-4. 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSE DE LUCA FILHO. EMENTA: 
1. ICMS - Auto de Infração. 2. O contribuinte atacadista não 
é responsável pela retenção e recolhimento do ICMS, por 
substituição tributária, nas operações interestaduais com 
peças, componentes, acessórios e demais produtos para 
autopropulsados e outros afins, na forma do Protocolo ICMS 
n. 36/04. 3. Recurso Voluntário conhecido e provido.DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 22/04/2008. DATA 
DO ACÓRDÃO:22/04/2008.

ACÓRDÃO Nº 1815
ACÓRDÃO Nº 1815 – 1ª CPJ. RECURSO Nº 3841 – 
VOLUNTÁRIO (PROCESSO/AINF N.º 172006510000223-6). 
CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ DE LUCA FILHO. EMENTA: 
1. ICMS - Auto de Infração. 2. O cerceamento de defesa só 
se caracteriza quando ficar comprovado que o contribuinte 
foi prejudicado em seu direito de se defender. Preliminar 
rejeitada por unanimidade. 3. Deixar de reter e recolher o ICMS 
devido por substituição tributária decorrente de operações 
interestaduais com mercadorias, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o infrator às penalidades legais, sem prejuízo 
do imposto devido. 4. Não representa confisco a multa aplicada, 
em ação fiscal, referente a fato contrário à lei, quando atende 
o limite legal. 5. Recurso Voluntário conhecido e improvido. 
DECISÃO: POR MAIORIA DE VOTOS. JULGADO NA SESSÃO 
DO DIA: 22/04/2008. DATA DO ACÓRDÃO: 22/04/2008. VOTO 
CONTRÁRIO: Do Conselheiro Nilson Monteiro de Azevedo pelo 
provimento do Recurso.

ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO
A Secretaria Geral torna público a (s) data (s) de julgamento do 
(s) recurso (s) abaixo, a ocorrer na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
Trav. Castelo Branco e Av. José Bonifácio:

SEGUNDA CÂMARA PERMANTENTE DE JULGAMENTO
Em 20/05/2008, às 08:30h, recurso n.º 3310, AINF nº 
019574, contribuinte C B E -COMPANHIA BRASILEIRA DE 
EQUIPAMENTOS, Insc. Estadual nº. 15095167-1.

Em 27/05/2008, às 08:30h, recurso n.º 1350, AINF nº 032707, 
contribuinte SOMAPAL MADEIREIRA PALMITOS LTDA, Insc. 
Estadual nº. 15170275-6.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT MARITUBA
O ILMO. SR. DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Marituba, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais da empresa, 
abaixo discriminada, e a todos quanto o presente Edital lerem 
ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi 
lavrado contra a mesma AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL, referente a Ordem de Serviço nº 092008820000087-5, 
ficando NOTIFICADA no prazo de 15 (quinze) dias após a data 
da publicação deste edital, a efetuar o recolhimento do crédito 
tributário correspondente ou interpor impugnação, no no prazo de 
30 (trinta) dias, junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
BR 316, km 13, s/n, ressaltando que findo o prazo, sujeitar-se-ão 
à cobrança executiva dos créditos tributários, conforme estabelece 
a Lei Estadual n° 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007.
RAZÃO SOCIAL: N F PINTO LTDA
INSC.EST: 15.228.361-7
AINF: 092008510000674-5
AUDITOR FISCAL: ELSON DE ALMEIDA MARTINS
DANILO GONÇALVES DE SOUZA
Coordenador da CERAT – Marituba

PORTARIA - COFAZ
AUTOS DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INSTAURADA 

PELA PORTARIA Nº 258, DE 17 DE JULHO DE 2007
J U L G A M E N T O

Aos seis dias do mês de maio de 2008, consubstanciado nos 
comandos dos artigos 223 e 224 da Lei 5.810/94, procedo 
JULGAMENTO nos autos da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
instaurada pela Portaria no. 258, de 17 de julho de 2007, 
para apurar eventuais fatos ilícitos atribuídos, em princípio, ao 
servidor ANÍDIO MOUTINHO DA CONCEIÇÃO, conforme abaixo:
Os autos estão em perfeita ordem do ponto de vista formal e 
processual;
A Comissão esgotou todas as vias possíveis de apuração do 
suposto ilícito; e
Ao final apresenta RELATÓRIO CONCLUSIVO de suas atividades 
com recomendações tiradas por maioria de votos, as quais 
considero consoantes às provas carreadas aos presentes autos, 
pelo que
D E C I D O:
que a presente Sindicância Administrativa seja ARQUIVADA 
com a conseqüente conclusão pela não participação do 
servidor ANÍDIO MOUTINHO DA CONCEIÇÃO nos eventos 
ocorridos nesta SEFA, qual seja, o desvio de vales postais do 
setor responsável pelo seu processamento na Diretoria de 
Arrecadação e Informações Fazendárias - DAIF, decisão que 
deverá ser comunicada ao referido servidor para que aponha 
sua ciência deste julgamento;
que o presente julgamento seja publicado no Diário Oficial do 
Estado; e
Arquive-se.
É A DECISÃO.
JOSÉ RAIMUNDO BARRETO TRINDADE
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIAS - IPVA
PORTARIA N.º1044-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 

1920087300023979/SEFA/DIPVA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Benedito Ferreira da Costa
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17201M83430175

PORTARIA N.º1045-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024177/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Guido Reginaldo Almeida da Rocha
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17164G72970294

PORTARIA N.º1046-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024983/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Augusto Saraiva
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel 9BD15822564693036

PORTARIA N.º1047-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300025009/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01

Interessado: Robson Alves Goncalves
Marca Tipo Chassi
GM/VECTRA SD EXPRESSION Pas/Automovel 
9BGAD69W07B263486

PORTARIA N.º1048-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
0620087300018254/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Valmir Pereira Cardoso
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO EDX Pas/Automovel 9BD178226V0205592

PORTARIA N.º1049-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024550/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Edmilson Souza Garcia
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE Pas/Automovel 9BD15822564686820

PORTARIA N.º1050-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024630/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Onni Amorim da Silva
Marca Tipo Chassi
FIAT/PALIO ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17140B52600936

PORTARIA N.º1051-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300025114/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Benedito Mendonca
Marca Tipo Chassi
GM/CELTA 5 PORTAS Pas/Automovel 9BGRD48X04G193636

PORTARIA N.º1052-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024002/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Mario Vinicios Soeiro Ferreira
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX Pas/Automovel 9BD17201A73323190

PORTARIA N.º1053-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300023944/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Alfredo do Nascimento Loureiro
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX Pas/Automovel 
9BD15822764702997

PORTARIA N.º1054-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300023804/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Moisés Francalino da Silva
Marca Tipo Chassi
GM/CORSA SEDAN MAXX Pas/Automovel 9BGXH19X05B258041

PORTARIA N.º1055-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024649/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luis Henrique Lima Pantoja
Marca Tipo Chassi
FIAT/UNO MILLE SMART Pas/Automovel 9BD15828814255323

PORTARIA N.º1056-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024541/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Joaquim Sales de Araujo
Marca Tipo Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX Pas/Automovel 9BD17203G73234677

PORTARIA N.º1057-CEEAT/IPVA/ITCD, DE 09/05/2008 - PROC N.º 
1920087300024614/SEFA/DIPVA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2008
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luis Adriano de Brito Souza
Marca Tipo Chassi
VW/POLO SEDAN 1.6 Pas/Automovel 9BWJB09N26P021452


